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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 828/2023/GR/UNIR, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.009699/2021-94;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido,  o servidor   PAULO SÉRGIO DUTRA, SIAPE nº 1726782, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior,  lotado no Departamento Acadêmico de Ciências Humanas e Sociais, 
campus  Ji-Paraná (DACHS-JP),  da função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências Humanas e
Sociais,  campus de Ji-Paraná (DACHS-JP), a contar de 17/11/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 20/11/2023, às 22:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561837 e o código CRC BD1C9CA4.

 

Referência: Processo nº 23118.009699/2021-94 Site: www.unir.br SEI nº 1561837
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 83/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119652.000069/2019-91; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 143/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD; e Parecer 145 (1563575);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 459/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 02/09/2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 74 de 03/09/2020, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3
ao servidor José das Dores de Sá Rocha, matrícula SIAPE nº 1807939.

Art. 2º - CONCEDER ao servidor docente José das Dores de Sá Rocha, matrícula SIAPE nº 1807939,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente ao
interstício de 06.11.2017 a 05.11.2019, com efeito acadêmico e financeiro a partir de  06.11.2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 217, DE 22/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


informando o código verificador 1555891 e o código CRC 3A7FBF2A.

 

Referência: Processo nº 999119652.000069/2019-91 Site: www.unir.br SEI nº 1555891
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 84/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008053/2022-71; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise  nº 144/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1556065); e Parecer 135 (1562936);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 348/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 17/08/2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 107 de 17/08/2022, a qual concedeu progressão funcional de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO (C)-4
ao servidor José das Dores de Sá Rocha, matrícula SIAPE nº 1807939.

Art. 2º - CONCEDER ao servidor docente  José das Dores de Sá Rocha, matrícula SIAPE nº1807939,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4 referente ao interstício de 06.11.2019 a  05.11.2021, com efeito acadêmico a partir de  06.11.2021  e
financeiro a partir de  18.07.2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1555953 e o código CRC BF8442DD.

 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 217, DE 22/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23118.008053/2022-71 Site: www.unir.br SEI nº 1555953
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 85/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 99955621.000006/2018-86; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489) bem como a manifestação favorável constante na análise
nº. 115/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1543868); Parecer 136 (1562996);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 566/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 17.10.2019, publicada no Boletim de
Serviço nº 82 de 18.10.2019, a qual retificou a progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 constante
na Portaria nº 3, de 27 de setembro de 2018, publicada no BS nº 81, de 04.10.2018 que modificada os efeitos
acadêmicos e financeiros relativos ao servidor José das Dores de Sá Rocha, matrícula SIAPE nº 1807939.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1555981 e o código CRC 54B92541.

 

Referência: Processo nº 99955621.000006/2018-86 Site: www.unir.br SEI nº 1555981
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 103/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055875.000137/2019-17; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise  nº 162 (1558653 )/GT-PROGRESSÃO/UNIR; e Parecer 124 (1562728);

 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 661/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 18.12.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 100 de 19.12.2019, que concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2
à servidora Sônia Maria Dias de Lima , matrícula SIAPE nº 3135384.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 06.12.2019.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico a partir de 13.10.2018 e financeiro a partir de 06.12.2019(...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558660 e o código CRC 62812BAD.

 

Referência: Processo nº 999055875.000137/2019-17 Site: www.unir.br SEI nº 1558660
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 104/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.015114/2023-37; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 162 (1558653/GT-PROGRESSÃO/UNIR; e Parecer 103 (1562552);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente Sônia Maria Dias de Lima, matrícula SIAPE nº 3135384,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente ao
interstício de 13.10.2020 a 12.10.2022, com efeito acadêmico a partir de 13.10.2022 e financeiro a partir
de 26.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558661 e o código CRC 27EBB244.

 

Referência: Processo nº 23118.015114/2023-37 Site: www.unir.br SEI nº 1558661
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 114/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.009071/2021-99; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a manifestação favorável constante na
análise Nº 186/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1561367); e Parecer 101 (1562550);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº  370/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 28.07.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 142 de 28.07.2023, a qual retificou os efeitos acadêmico e financeiro da promoção funcional
de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1, constantes na Portaria nº 492/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 06.012.2021,
publicada no Boletim de Serviço nº 96 de 07.12.2021 da servidora Tatiane Aparecida de Lazari, matrícula SIAPE
nº 2081419.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 492/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 06.12.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 96 de 07.12.2021, que concedeu promoção funcional de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 à
servidora Tatiane Aparecida de Lazari, matrícula SIAPE nº 2081419.

Art. 3º - CONCEDER à servidora docente Tatiane Aparecida de Lazari, matrícula SIAPE nº 2081419,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 referente
ao interstício de 18.12.2018 a 17.12.2020, com efeito acadêmico a partir de  18.12.2018  e financeiro a partir
de  15.09.2021.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561326 e o código CRC 99CB6560.

 

Referência: Processo nº 23118.009071/2021-99 Site: www.unir.br SEI nº 1561326
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 118/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955952.000008/2018-23; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 84/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD(1540561); e Parecer 141 (1563418);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 685/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 22.12.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 110 de 24.12.2020, a qual retificou a progressão funcional de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3
constante na Portaria nº 575/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 05.11.2018, publicada no B.S. nº 90, de  06.11.2018 que
modificada os efeitos acadêmicos e financeiros relativos à servidora Nilza Duarte Aleixo de Oliveira, matrícula
SIAPE nº 2364170 .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561527 e o código CRC 03032EFF.

 

Referência: Processo nº 99955952.000008/2018-23 Site: www.unir.br SEI nº 1561527
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 119/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955952.000004/2019-26; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 193/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1561941); e Análise 193 (1561941);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 686/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 22.12.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 109 de 22.12.2020, a qual INVALIDOU a progressão funcional de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4
constante na Portaria nº 161/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 28.03.2019, publicada no B.S. nº 24, de 28.03.2019 da
servidora Nilza Duarte Aleixo de Oliveira, matrícula SIAPE nº 2364170 .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561544 e o código CRC C895A967.

 

Referência: Processo nº 99955952.000004/2019-26 Site: www.unir.br SEI nº 1561544
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 121/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002007/2020-04; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 195/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1561952)e Despacho GT-
PROGRESSÃO (1561582);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Nilza Duarte Aleixo de Oliveira, matrícula SIAPE nº
2364170, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para Associado
(D)-1 referente ao interstício de 20.02.2019 a 19.02.2021, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 20.02.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS

Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por UENIA PINHEIRO FREITAS CORREIA, Presidente da Comissão,
em 17/11/2023, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561598 e o código CRC 5779A415.

 

Referência: Processo nº 23118.002007/2020-04 Site: www.unir.br SEI nº 1561598
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 123/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.001452/2018-
24 e 999055621.000653/2019-23; as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria
554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de
16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº  190/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD(1561695); e Parecer 137 (1563060);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 64/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 06.02.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 11, de 06.02.2020 que RETIFICOU o efeito acadêmico e financeiro constante na Portaria n°.
304/2018/DRH/PRAD/UNIR, publicada no BS n°. 48 de12.06.2018, que concedeu progressão funcional de Adjunto
(C)-2 para Adjunto (C)-3 ao servidor Adjalma Campos de França Neto, matrícula SIAPE nº 1583220.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561712 e o código CRC F4A428F4.

 

Referência: Processo nº 999055621.000653/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 1561712
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 124/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006403/2022-64; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº. 191/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1561845); e Parecer 138 (1563064);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 248/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 30.06.2022, publicada no Boletim de
Serviço nº 73 de 30.06.2022, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4
ao servidor Adjalma Campos de França Neto, matrícula SIAPE nº 1583220.

Art. 2º - CONCEDER ao servidor docente Adjalma Campos de França Neto, matrícula SIAPE nº
1583220, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para
Adjunto (C)-4 referente ao interstício de 14.04.2018 a 13.04.2020, com efeito acadêmico a partir de  14.04.2020 
e financeiro a partir de  03.06.2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561729 e o código CRC 685C0CE7.
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Referência: Processo nº 23118.006403/2022-64 Site: www.unir.br SEI nº 1561729
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 125/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO/SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005050/2023-66; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 192/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD e Despacho GT-PROGRESSÃO (1561804); e Parecer 139 (1563068);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente Adjalma Campos de França Neto, matrícula SIAPE nº
1583220, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para Associado
(D)-1 referente ao interstício de 14.04.2020 a 13.04.2022, com efeito acadêmico a partir de 14.04.2022 e
financeiro a partir de 02.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria 734/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
22/11/2023, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561759 e o código CRC C72C3FC0.

 

Referência: Processo nº 23118.005050/2023-66 Site: www.unir.br SEI nº 1561759
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 113/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.011109/2023-55;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, na Ouvidoria-Geral o servidor Adelmir Cortez do Nascimento, ocupante do cargo
de Agente Administrativo, cedido do Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de
Pessoas (DIGEP-RO), para compor força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
com fundamentos no inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/11/2023, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1566315 e o código CRC 22AB9EF1.

 

Referência: Processo nº 23118.011109/2023-55 Site: www.unir.br SEI nº 1566315
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 115/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.012382/2023-05;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, na Diretoria Administrativa do Campus de Porto Velho (DAC-PVH),
o servidor  Jorge Kazuhisa Harada, ocupante do cargo de Agente de Telecomunicações e Eletricidade, cedido do
Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para compor força
de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no inciso VI do Art. 2º
da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/11/2023, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1566426 e o código CRC 447CFCC9.

 

Referência: Processo nº 23118.012382/2023-05 Site: www.unir.br SEI nº 1566426
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 97/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR de 11 de
março de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.017267/2023-19,

R E S O L V E :

Art. 1º  DESIGNAR Comissão do Exame de Qualificação do Projeto de Dissertação
do Mestrado Profissional em Administração Pública da mestranda  abaixo, conforme as seguintes informações:

Mestranda: BRUNA DAYANE DE LIMA

Título: " Gestão Democrática no Ensino Superior: Uma Proposta para Universidade Federal De
Rondônia Em Um Campus Na Zona da Mata "

Data: 24-11-2023

Horário: 09:00

Local:  Sala Virtual no Google Meet

Membros da Comissão Examinadora:

Prof. Dr. JUOCERLEE TAVARES GUADALUPE PEREIRA DE LIMA (Orientador –  PROFIAP-UNIR)

Profa. Dra. MARLENE VALERIO DOS SANTOS ARENAS (Membro interno –  PROFIAP-UNIR)

Profa. Dra. WALTERLINA BARBOZA BRASIL (Membro interno –  PROFIAP-UNIR)

Profa. Dra. NATHALIA CARVALHO MOREIRA (Membro interno da Rede -  PROFIAP-UFJF)

 Art. 2º Esta portaria entrara em vigor na datada de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
21/11/2023, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1566689 e o código CRC 201A1ACF.

Referência: Processo nº 23118.017267/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1566689
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